
ESTADO DO PIAUí

Câmara Municipal de Teresina
cABTNETE DA pnesroÊNcn

e cÂUnna MLINICIpAL DE TERESINA. LEI N. DE DE

APROVA:
Obriga a solicitação da carteira de vacinação no
ato cla matrícula ou rematrícula na rede pítblica de

ensino do Município de Teresina, e cld outras
providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA, Estado do Piauí,

F'aço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de Teresina aprovou e, eu, sanciono a

seguinte Lei:

Art. l' As instituições da rede pública de ensino do Município de Teresina deverão

exigir dos pais ou responsável legal pelo estudante, no ato da matrícula ou rematrícula escolar, a

apresentação da cafteira de vacinação devidamente atualizada.

Art. 2" Se o matriculando não possuir a carteira de vacinação ou esta estiver

desatLralizada, a instituição de ensino deverá orientar os pais ou responsável legal sobre a importância
da vacinação, dos cuidados da saúde da criança e do prazo de 30 (trinta) dias para aregularizaçáo.

§ 1" A ausência de vacina na respectivacarteira de vacinação someltte será justificada
por atestado médico de contraindicação.

§ 2" A não regularizaçáo dentro do prazo previsto no caput destc artigo ensejará a

comunicação ao Cottselho TLrtelar para as clevidas providências.

Art. 3" O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no que couber.

Art. 4o Esta l-ei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5'Revogam-se as disposições em contrário.

CãmaraMunicipal de Teresina, 12 de novembro de2025.
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